
www.itarare.sp.gov.br



Itararé foi contemplada com 262 casas no 

Conjunto Habitacional Itararé E, projeto da CDHU 

– Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 

Urbano. A obra foi retomada na última semana e 

beneficiará cerca de mil pessoas. 

O projeto ficou parado por algum tempo devido a 

um distrato com a construtora anterior e no 

m o m e n t o  e s t á  e m  a n d a m e n t o  s o b  

responsabilidade da Arco Construtora Ltda. O 

investimento é de aproximadamente R$  20 

milhões e até agora está concluído 31% da obra, 

com estimativa de conclusão em 2018. A 

Secretaria Municipal de Habitação informa que 

atingindo o percentual de 70% da construção a 

CDHU autoriza a abertura das inscrições para 

pleitear uma casa.

Hoje o deficit habitacional de Itararé é de 

aproximadamente 4.500 unidades, e há um 

projeto tramitando para a liberação de outras 

150 moradias. Segundo a Secretaria de 

                 

Secretária de Assistência Social
Juliana Longo Tagliatela 
Rua São Pedro, 420
Telefone: (15) 3532-2271 e  3532-4363  

Secretária de Finanças
Silene de Genaro Pimentel 
Rua XV de novembro, 83
Telefone: (15) 3532-8000  ramal 8024

Secretaria de  Planejamento
Rua XV de novembro, 83
Telefone: (15) 3532-8000  ramal 8012

Secretário de Agricultura e Pecuária
Manuel Luiz Carneiro
Rua Frei caneca, 1443
Telefone: (15) 3532-2457

Secretário de Administração
Antônio Eduardo F. S. Gradin 
Rua XV de novembro, 83
Telefone: (15) 3532-8000  ramal 8006

Sec. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
Gercilene Alcântara Pinto Galeano
End,: Major Queiroz, 312
Telefone: (15) 3532- 4580

Secretária de Saúde
Keila Cristina Xavier Berti

Rua Frei Caneca, 1471
Telefone: (15) 3531-2080

Secretário de Serviços Municipais
Wilson Davi Correa
Rua 13 de maio,07
Telefone: (15) 3532-4378 

Secretaria de Habitação e Meio Ambiente
Praça Siqueira Campos, 230
Telefone: (15) 3531-3097

Secretário de Desenvolvimento
Marcos Vincenzi
Rua XV de novembro, 83
Telefone: (15) 3532-8000

Coordenadoria de Cultura
Rua XV de novembro, 69
Telefone: (15) 3532-8000  ramal 8076

Coordenadoria de Turismo
Rua XV de novembro, 56
Telefone: (15) 3531-1749  

Coordenadoria de Esporte
Rua Dr. Pedro de Alencar, 427
Telefone: (15) 3531-3163

Diretor DEMUTRAN
Marcelo Campos
Rua XV de novembro, 69
Telefone: (15) 3532-4431
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Habitação  a administração municipal tem 

buscado viabilizar o estabelecimento de novos 

convênios habitacionais, porém tem encontrado 

dificuldades enormes na disponibilização de 

áreas que estejam de acordo com os parâmetros 

utilizados pela CDHU. 

Atualmente o município não possui áreas dentro 

de seu perímetro urbano com possibilidades de 

ocupação, e os que existem tem um custo/m² 

extremamente alto que inviabiliza algumas 

ações neste sentido. 

Câmara Municipal
Regina Fernandes Chaves Sampaio
Diretora Geral Administrativa

Renato Ferreira
Gestor de Comunicação





Jornal Oficial do Município de Itararé - Ano 2 - Edição n° 89 - Itararé, 06 de outubro de 2016                                                            Poder Executivo      4

LEI MUNICIPAL Nº 3733, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2016

Fixa  os subsíd ios  do  

Prefeito, Vice Prefeito e 

Secretários Municipais para 

legislatura 2017 a 2020.

O povo do Município de Itararé, Estado de 

São Paulo, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou, e eu, JOSÉ EDUARDO 

FERREIRA, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanc iono e  promulgo a  seguin te  le i :                                                 

Autores: Todos os Vereadores

   - Ficam fixados Art. 1º 

para a próxima legislatura, em R$  16.000,00

(dezesseis mil reais), R$  (cinco mil reais) 5.000,00

e R$  (seis mil reais) respectivamente, os 6.000,00

subsídios a serem pagos mensalmente ao 

Prefeito, ao Vice Prefeito e Secretários 

Municipais, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, 

conforme estabelece a Constituição Federal 

Brasileira em seus artigos 29, 29-A e a Lei 

Complementar nº 101/2000 nos artigos 19 e 20.

   - Os subsídios do Art. 2º 

Prefeito, do Vice Prefeito e dos Secretários 

Municipais, serão alterados na mesma data, com 

percentual idêntico concedido aos servidores 

municipais por ocasião de aumento salarial, 

independente de lei específica.

    - Sobre os Art. 3º

subsídios incidirá o desconto do imposto de renda 

retido na fonte, observadas as disposições da 

legislação federal pertinente.

    - As despesas Art. 4º

com a execução da presente lei correrão por conta 

de dotação orçamentária própria, suplementadas 

se necessário.

    - Esta lei entra em Art. 5º

vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017, 

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, 28 de 

setembro de  2016

JOSÉ EDUARDO FERREIRA 

Prefeito Municipal
     Publicação: Publique-se e Registre nos 

lugares costumeiros, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA 

GRADIN

DECRETO Nº 159, DE 12 DE SETEMBRO DE 
2016.

     Concede estabilidade à servidora que 
especifica.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 
Constituição Federal e obrigatoriedade de 
avaliação em estágio probatório dos servidores 
municipais admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 
Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto 
nº 14, de 26 de janeiro de 2011;

Considerando que a servidora abaixo 
relacionada foi admitida sob a égide do 
Concurso Público realizado em conformidade 
com o Edital nº 02/2010, devidamente 
homologado em 27 de novembro de 2012, 
conforme o Decreto nº 128/2012;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo 
da CADS – Comissão de Avaliação e 
Desempenho do Servidor, datado de 31 de 
agosto de 2016;

DECRETA

  Art. 1º – Concede 
estabilidade no serviço público municipal à 
servidora relacionada, a partir de 29 de agosto 
de 2016, conforme segue:
NOME   - MARCIA  MARIA  ALVES NAKAUCHI
CARGO-GUARDA MUNICIPAL 2ª CLASSE
RG        - 41.618.485-6     
   
  Art. 2º – Este Decreto retroage 
seus efeitos a partir de 29 de agosto de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos 
lugares de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA 
GRADIN

Secretário de Administração
    

TMFMM

LICITAÇÃO

A Prefeitura de Itararé torna público que estão 
abertas as licitações: Pregão Presencial 60/16 - 
Contratação de empresa especializada para 
locação de ônibus para viagens de passeios 
socioculturais com crianças, adolescentes e 
idosos do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, para Secretaria de 
Assistência Social, abertura dia 20 de outubro às 
10:00hs. Solicitação dos editais pelo e-mail: 
edital@itarare.sp.gov.br ou informações pelo 
fone (15) 3532-8000

DECRETO Nº 157, DE 12 DE SETEMBRO DE 
2016.

     Concede estabilidade à servidora que 
especifica.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA, Prefeito Municipal 
de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 
Constituição Federal e obrigatoriedade de 
avaliação em estágio probatório dos servidores 
municipais admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 
Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 
14, de 26 de janeiro de 2011;

Considerando que a servidora abaixo relacionada 
foi admitida sob a égide do Concurso Público 
realizado em conformidade com o Edital nº 
01/2010, devidamente homologado em 30 de 
novembro de 2010, conforme o Decreto nº 
101/2010;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo 
da CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho 
do Servidor, datado de 31 de agosto de 2016;

DECRETA

  Art. 1º – Concede estabilidade no 
serviço público municipal à servidora relacionada, 
a partir de 28 de agosto de 2016, conforme segue:
NOME    - DANIELE  FERREIRA  MOREIRA
CARGO - OPERÁRIO
RG         -  47.510.178-9      
  
  Art. 2º – Este Decreto retroage 
seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos 
lugares de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN
Secretário de Administração

           TMFMM






